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INDICAÇÃO Nº 01483/2013 
  

 
Sugere ao Poder Executivo 
Municipal, que efetue notificação do 
proprietário para que efetue limpeza  
de terreno, localizado próximo ao 
velório Municipal.  

 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 
Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, efetue notificação do proprietário do terreno, localizado entre as 
Ruas Armando Salles de Oliveira, Leroy Book Alter e Lee Fergunson, próximo 
ao velório municipal, para que o mesmo efetue a limpeza necessária da área. 

 
 

Justificativa: 
 
 

Trata-se de reiteração da indicação de número 695/2013, 
efetuada no começo de fevereiro deste ano. 

Ocorre que, segundo informações, a área pertence a uma  
moradora do Rio de Janeiro, o terreno esta em total estado de abandono, 
acumula sujeira e mato, o lugar virou criadouro de animais peçonhentos, como 
escorpiões da espécie amarela, que vem amedrontando vizinhos, pois a 
quantidade desse aracnídeo que são capturados diariamente é assustadora e 
vem sendo depositados num único recipiente, a fim de apresentar caso a 
Administração queira ver. 

Os moradores próximos pedem, mais uma vez, providencias 
dessa prefeitura alegam que, a qualquer momento uma criança ou idoso será 
atacado por um desses insetos venenosos.  

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 06 de março de 2.013. 
 
 
 
 

Gustavo Bagnoli 
-vereador- 


